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Ao Excelentíssimo Senhor
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Praia Grande, 16 de abril de 2018

Em resposta à INDICAÇÃO N° 489/18, de autoria do nobre vereador
MARCELINO SANTOS GOMES, a Secretaria de Obras Públicas (Seop) informou que

atualmente não há contrato em andamento para atendimento da solicitação. Contudo,

esta deverá ser objeto de estudos para execução oportunamente, conforme

disponibilidade orçamentária.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos

protestos de elevada estima.

Atenciosamente

ANDER DES

O Gabinete


